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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
CNPJ 57.264.509/0001-69 
Rua Acácio Trindade de Melo, 1-02 
Telefone: (14) 3375-9500 
Site: www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

 
Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo 
CNPJ 57.264.533/0001-06 
Avenida João Dias Junior, 1-08 Telefone: (14) 3375-1200 
Site: https://www.camaraespiritosantodoturvo.sp.gov.br/ 
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DECRETO N° 2.597, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2.025. 

 

Dispõe sobre a alteração dos Decretos 

2.495/2025 e 2.532/2025, referente aos Horários 

de Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPC, e 

criação dos horários de HTPE - Horário de 

Trabalho Pedagógico de Estudo –, e dá outras 

providências. 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a LOM, e,  

CONSIDERANDO o ofício nº 276/2025 - SME, que solicita a alteração 

dos Decretos 2.495/2025 e 2.495/2025, referente aos dias da semana e horário de 

cumprimento do HTPC (Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo) e criação do HTPE 

(Horário de Trabalho Pedagógico de Estudo), 

 

           DECRETA:  

Art. 1º. As alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do inciso I do artigo 8º do Decreto nº 1.822, de 09 

de dezembro de 2016, passam a viger com a seguinte redação: 

I – Educação Infantil: 

a – Dia da semana – 2ª feira; 

b – Horário: 11h15min. as 12h15min. 

c – Revogada 

d) Dia da semana – 2ª feira; 

e) Horários: 15h30min. às 17h30min.  

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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Art. 2º. A alínea “a”, do inciso I do art. 4º do Decreto nº 2.495, de 07 de fevereiro de 

2025, passa a viger com a seguinte redação: 

I – Educação Infantil: 

a. Dia da semana: 3ª feira; Horários: 

07h30 min as 08h30 min. 

08h30 min as 09h30 min. 

09h30 min as 10h30 min. 

11h00 min as 12h00 min. 

13h30 min as 14h30 min. 

14h30 min as 15h30 min. 

15h30 min as 16h30 min. 

 

Art. 3º. As alíneas “b”, “c”, “d” e “g” do inciso II do art. 2º do Decreto nº 2.495, de 07 de 

fevereiro de 2025, passam a viger com a seguinte redação: 

II – Ensino Fundamental: 

a. Dia da Semana – 2ª feira: 

b. Horário – 13h00min. as 15h00 min.; 17h30 min. as 19h30 min. 

c. (...) 

d. (...) 

e. O professor que acumula ou vier a acumular e precisar de outro horário, será 

oferecida a seguinte opção: 

f. Dia da semana – 2ª feira: 

g. Horário: 18h45 min. as 20h45 min. 

 

Art. 4º. O professor que faltar no HTPC em que o mesmo fez opção não poderá 

compensar sua ausência em outro horário de HTPC. 
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Art. 5º - Poderão ocorrer alterações nos dias e horários de HTPC das unidades 

escolares, previamente estabelecidos, a fim de atender as convocações para 

capacitações que demandem a reunião de todas as profissionais da rede municipal de 

saúde. 

Art. 6º - Poderá haver alteração do dia da semana e no horário do HTPC das unidades 

escolares estipuladas acima, para atender as convocações de Assembleias Gerias da 

Associação de Pais e Mestres – APM – e do Conselho de Escola/Instituição Infantil, 

como também reuniões ordinárias e extraordinárias, referente a APM e dos Conselhos, 

além de exposições pedagógicas, projetos pedagógicos, capacitações e demais 

eventos. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e mantendo em vigor 

as demais disposições do Decreto nº 1.822, de 09 de dezembro de 2016 e Decreto nº 

2.495, de 07 de fevereiro de 2025. 

 

            Registre-se publique-se de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio de 

Espírito Santo do Turvo. 

            Espírito Santo do Turvo, 16 de dezembro de 2.025. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial


DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Conforme a Lei Municipal n° 888, de 24 julho de 2020. 

https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 

Terça – Feira, 16 de Dezembro de 2025 Ano 6 | Edição n° 1105 Página 5 de 6 
    
 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

 

AVISO de Pegão eletrônico. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo/SP. 

Pregão eletrônico nº 43/2025. Processo Interno n°6024/2025. Base Legal: Lei n° 14.133/2021. 

Objeto: Serviços de Obra e Engenharia, objetivando a contratação de empresa especializada 

em execução de Trilhos e drenagem de Estradas Rurais para execução de convenio do  Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO . Data de recebimento das propostas: de 17/12/2025 

até o dia 13/01/2026. Edital na íntegra disponível em: www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br( 

Licitações/Pregão eletrônico), na plataforma www.bllcompras.org.br, 7    Espirito Santo do 

Turvo, 11 de  dezembro de 2025. Gilberto Nascimento Bertolino- Prefeito Municipal. 

 

 

AVISO de Pegão eletrônico. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo/SP. 

Pregão eletrônico nº 44/2025. Processo Interno n°6025/2025. Base Legal: Lei n° 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Pavimentação para executar o Termo de 

Convenio TERMO DE CONVÊNIO 100135/2025- para execução de 8.616,48m² de pavimentação 

asfáltica em C.B.U.Q. em vias do município, no âmbito do Programa Articulação Municipal e 

Consórcio de Municípios.. Data de recebimento das propostas: de 17/12/2025 até o dia 

13/01/2026. Edital na íntegra disponível em: www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br( 

Licitações/Pregão eletrônico), na plataforma www.bllcompras.org.br,   Espirito Santo do Turvo, 

11 de  dezembro de 2025. Gilberto Nascimento Bertolino- Prefeito Municipal. 

 

 

AVISO de Pegão eletrônico. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo/SP. 

Pregão eletrônico nº 45/2025. Processo Interno n°6029/2025. Base Legal: Lei n° 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de Empresa prestação de serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 

PROLONGAMENTO DA RUA IDARÍLIO GONÇALVES NASCIMENTO, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência - Anexo III  Data de recebimento das propostas: de 17/12/2025 até o 

dia 13/01/2026. Edital na íntegra disponível em: www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br( 

Licitações/Pregão eletrônico), na plataforma www.bllcompras.org.br,   Espirito Santo do Turvo, 

11 de  dezembro de 2025. Gilberto Nascimento Bertolino- Prefeito Municipal. 

 

LICITAÇÕES 
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